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20 - Assistência técnica. 
21 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens des 

lista, orga · ação, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consul ria 
técnica, finan eira ou administrativa. 

2 - Planejamento, coordenação, programação organização técnica, finay eira ou 
administrativa. / 

23 - AQálises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta de 
processamento de daà~ de qualquer natureza. - 

25 - Perícias, l~dos, exames técnicos e análises técnicas. 
26 - Traduções interpretações. 
27 - Avaliação de (ns 
28 - Datilografia, est~ografia, expediente, secretaria em ge ai e congêneres. 
29 - Projetos, cálculos \desenhos técnicos de qualquer naturêza. · 
30 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeaíl),8'hto e topografia. 
31 - Execução, por admin1sgação, empreitada ou subjlnpreitada, de construção civil, de 

obras hidráulicas e outras obras sernelhaptss e respectiva eng)nharia consultiva, inclusive serviços 
auxiliares ou complementares (exceto o fo)Qecimento de mereâdorias produzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos serviç'o~s, que fica:zuj ffu ao ICMS). 

32 - Demolição. 
33 · Reparação, conservação e form de edifícios, estradas, pontes, portos e 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias ptuzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)c _ \ 

34 - Pesquisa, perfuração, cime1ação, pe\rfilagem, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração de petróleo e g,ás natural. 

35 - Florestamento e refloresta~é'nto. 
36 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
37 - Paisagismo, jardinaze /e decoração ( exceto o fornecimento de mercadorias, que fica 

sujeito ao ICMS). 
38 - Raspagem, cala, ação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 
39 - Ensino, instr~ão, treinamento, avaliação de conhec,~entos, de qualquer grau ou 

natureza. / _ '\ 
. 40 · Planez·am nto, organização e administração de feiras, exeosições, congressos e 

congeneres. \ 
41 - Orgap" ação de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica suj?,o ao ICMS). 
42 - 1 ministração de bens e negócios de terceiros e de consórcio. 
43 Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições 

autorizadas a uncionar pelo Banco Central). 
~4 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de 

previzên ia privada. 
45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os serviços 

exec tados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). Z 46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, 
/Mística ou literária. 
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\ 47 -. Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franchise) e d.! 
faturaçap (factonng) - excetuam-se os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar éÍo 
Banco Ce~ral. 

_\48 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de rismo, 
passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

49\ - Agenciamento, corretagem ou intermediação 
abrangidos nos ite~s 44, 45, 46 e 47. 

50 - D~~chantes. 
51 - A~~~es da propriedade industrial. 
52 - Agente\s da propriedade artística ou literária. 
53 - Leilão. 
54 - Regulaça\ de sinistros cobertos por contratos je seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cebertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis, prestados por que~ão seja o próprio segurado ou companhiá de seguro. 

55 - ArmazenamentQ, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie (exceto depósito's~eitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central). ~\ 

1 56 - Guarda e estacioname~o de veículos automotores terrestres. 
57 - Vigilância ou segurança ()Je pessoas e bens. ' 
58 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território do 

município. / 
59 - Diversões públicas: / 

a) Cinemas, "táxi dancings" e congêneres; 
b) Bilhares, boliches, corridas de ani~ais e outros jogos; 
e) Exposições, com cobrança de irfgresso; 
d) Bailes, shows, festivais, recitais e \ongêneres, inclusive espetáculos que sejam 

também transmitidos, mediante compra de direitos para ta~ o, pela televisão ou pelo rádio; 
e) Jogos eletrônicos; 
f) Competições esportivas ou de destreza ~sica ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão; 
g) Execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

60 - Distribuição e .venda de bilhete de loteria, cartõ\s, pules ou cupons de apostas, 
sorteios ou prêmios. 

61 - Fornecimento de música, mediante transmissão por gualquer processo, para vias 
públicas ou ambientes fecbados (exceto transmissões radiofônicas ou de telsisão). 

62 - Gravação e distribuição de filmes e videoteipe. 
63 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucage , dublagem e mixagem 

sonora. , 
64 yFotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e 

trucagem. / 
65 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, ele espetáculos, 

entrevistas { congêneres. 

Z 66 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final t\_O serviço. 
67 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e equ~\amentos 

(exce o o ornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS). 
/ 68 - Conserto, restauração, manute~ção e conservação de máquin~s, ve!c~los, motQ:es, 

elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica suleito ao ICMS-\ 
/ ,p_3b 
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69 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestator d 
fica sujeito ao ICMS). 

70 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para usuário final. 
71 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavage,., s agem, 

tingimento, g~lvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congê eres, de 
objetos destinà os à industrialização ou comercialização. 

72 - ustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usu7· rio final do objeto 
lustrado. 73 - lns lação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamrtos, prestados ao 
usuário final do serviço, xclusivamente com material por ele fornecido. / ... 

74 - Montage~industrial, prestada ao usuário final do sezvi ©, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

75 - Cópia ou ,eprodução por quaisquer processo de do· umentos e outros papéis, 
plantas e desenhos. \ / 

76 - Composição gráfi<s~, fotocomposição, clicheria, zin10grafia, litografia e fotolitografia. 
77 - Colocação de mol uras e afins, encadernazçã0, gravação e douração de livros, 

revistas e congêneres. 
78 - Locação de bens móveis- inclusive arrendaze, o mercantil. 
79 - Funerais. :\ 
80 - Alfaiataria e costura, quan o o meteria for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 
81 -Tinturaria e lavanderia. 
82 - Taxidermia. 
83 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de- 

obra, mesmo em caráter temporário, inclu7i por ernpreqados do prestador do serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 

84 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidadÍ, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários (exceto sua impressão, repfodução ou fabricação). • 

85 - Veiculação e divujgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por 
qualquer meio (exceto em jornais,1periódicos, rádios e televisão). 

86 - Serviços portÚários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação, 
capatazia; armazenagem i~tlrna, externa e especial; suprimento de água, serviços acessórios; 
movimentação de mercadqrias fora do cais. 

87 - Advog9ÓOS. 
88 - Eng)nheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 
89 - Dentistas 
90 - 6tonomistas. 
911- Psicólogos. 
92 - Assistentes Sociais. 

/

93 - Relações públicas. 
94 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, p otestos 

de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, 
fornedmentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou 
r1oebimento (este item abrange também os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionã, 
/pelo Banco Central). 
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95 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimel),t✓• 
talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; de~lt'.lção de 
cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos, pqµicíalquer meio; 
emissão e renovação de cartões magnéticos, consultas em terminais eletrônico-s;pagamentos por 
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração d~Ie-i<a"cadastral; aluguel de 
cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamentos de _ptfato de contas; emissão de 
carnês (neste item não está abrangido o ressarcimento, à instituites1inanceiras, de gastos com portes 
de Correio, telegramas, telex e teleprocessarnento, necessád9S"'a prestação dos serviços). 

96 - Transporte de natureza estritariente íl].Uíl'fcipal. 
97 -Comunicações telefônicas de u~a?cfo~o aparelho dentro do mesmo município. 
98 - Hospedagem em hotéis, _W,0teis, pensoesS congêneres (o valor da alimentação, 

quando incluído no preço da diária, fica jJJJéifo ao Imposto sobre Serviços). 
99 - Distribuição de b~s1fe terceiros em representação de qualquer natureza. 
100 - Exploraçã<YCle rodovia mediante cobrança de p~~s usuários, envolvendo 

execução de serviços ciJ.,Goriservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de transito, operação, monitoração, assistência aos usuários e ciltros definidos em 
contratos, atos de"'concessão ou permissão ou em normas oficiais. ~ ·- - , ./101 - Instalações e manutenções de equipamentos telefônicos (CPCTs - Centrais 
pri,-das'de comutações telefônicas) prestadas por empresas caracterizadas como micro e p~ 
pórtEL_ r - Parágrafo único - Constitui, ainda, fato gerador do ISS os serviços- 
profissionais e técnicos não êõmpreendidos nos iten_§_ da lista a_que-alt1Ele-o-''capu ~rtigo e a 
exploração de qualquer atividade que represente--p,e§tação de serviços e não configure fato gerador de 
ímposío.de-competêrrõlã'da União ou do Estado. - - ---- 

Art. 130 A incidência do imposto independe:-v,])t LE., C.Oi"'-f) 103)0'-i 
1 - da existência de estabelecimento fixo; 
li - do cumprimento de quaisquer exiqencas legais, regulamentares ou 

administrativas relativas a atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 
Ili - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço prestado; 
IV - da destinação dos serviços. 

Art. 131 Para efeito da incidência do imposto, considera-se local da prestação do serviço: 
1 - o do estabelecimento prestador ou, na falta o do domicílio do prestador; 
li - no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação. 
Ili - no Município de Sarandi, sobre a parcela da estrada explorada em seu território, no 

caso a que se refere o item 100 da lista de serviços. 
§ 1º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde são exercidas as atividades de 

prestação de serviços, seja matriz, filial, sucursal, escritório de representação ou contato, ou que esteja 
sob outra denominação de significação assemelhada, independentemente do cumprimento de 
formalidades legais ou regulamentares. 

§ 2° - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para o efeito 
exclusivo de escrituração fiscal e pagamento do imposto relativo aos serviços prestados, respondendo 
a empresa pelo imposto, bem como por acréscimos e multas referentes a qualquer um deles. 

§ 3º - São também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde forem 
exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza itinerante, enquadradas como diversões 
públicas. 
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Art. 132 Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação parcial ou total dos seguintes elementos: 

1 - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários à manutenção dos serviços; 
li - estrutura organizacional ou administrativa; 
Ili - inscrição nos órgãos previdenciários; 
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 

atividades de prestação de serviços, exteriorizada por elementos tais como: 
a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência; 
b) locação de imóvel; 
c) propaganda ou publicidade; 
d) fornecimento de energia elétrica em nome do prestador ou seu representante. 

Art. 133 Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre Serviços: 
1 - quando a base de cálculo for o preço do serviço, o momento da prestação; 
li - quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, 

no primeiro dia seguinte ao de início da atividade, e nos exercícios subseqüentes, no primeiro dia de cada ano. 

CAPÍTULO li 
NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 134 Não são contribuintes do Imposto Sobre Serviços: 
1 - os que prestem serviços sob relação de emprego; 
li - os trabalhadores avulsos definidos em lei; 
Ili - os diretores e membros de conselhos consultivos ou fiscais de sociedades. 

\ 
D~ 
~~ 
~ \.V) 
'1.) 

-,....:. , 
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s::::z::- -v Art. 135 A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço. 
LL ~, ~ Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente sem quaisquer deduções, 

ainda que a título de sub-empreitada, frete, despesa ou imposto, exceto os descontos ou abatimentos 
concedidos independentemente de obrigação condicional. 

§ 1° - Incluem-se na base de cálculo quaisquer valores percebidos pela prestação do 
serviço, inclusive os decorrentes de acréscimos contratuais, multas ou outros que onerem o preço do 
serviço. . 

§ 2° - Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado em virtude 
da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título 
de reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza. . 

§ 3° - Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do serviço, 
quando previamente contratados. 

CAPÍTULO Ili 
BASE DE CÁLCULO 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 



C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0 .. 44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

Art. 137 Está sujeito ainda ao ISS, o fornecimento de mercadorias na prestação de 
serviços constantes da lista de serviços, salvo as exceções previstas nela própria. 

Art. 138 Quando a contraprestação se verificar através da troca de serviços ou o seu 
pagamento for realizado mediante o fornecimento de mercadorias, o preço do serviço para cálculo do 
imposto será o preço corrente, na praça, desses serviços ou mercadorias. 

Art. 139 No caso de estabelecimento sem faturamento que represente empresa do 
mesmo titular, com sede fora do Município, a base de cálculo compreenderá todas as despesas 
necessárias à manutenção daquele estabelecimento. 

Art. 140 Nas demolições, inclui-se nos preços dos serviços o montante dos recebimentos 
em dinheiro ou em materiais provenientes do desmonte. 

Art .. 141 Na prestação do serviço a que se refere o item 100 da lista de serviços, o 
imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da parcela de 
extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da extensão de ponte que una 
dois Municípios. 

SEÇÃO li 
DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 142 Na prestação dos serviços de construção civil, o imposto será calculado sobre o 
preço do serviço, deduzidas as parcelas correspondentes: 

1 - ao valor dos materiais produzidos pelo prestador do serviço fora do local de prestação 
dos serviços (que fica sujeito ao ICMS) ; 

li - ao valor das sub-empreitadas já tributadas pelo imposto. 
~ ~ t. t.~ -v ~l)~ L~, "Ç})I"'\> · 1A.5\0~ 
Art. 143 Na execução de obras por incorporação imobiliária, quando o construtor cumular 

sua condição com a de proprietário promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do 
terreno ou de suas frações ideais a base de cálculo será o valor do financiamento ou do 
empreendimento, incidindo o imposto sobre as parcelas recebidas antes do visto de conclusão da obra, 
sujeitas às deduções da sub-empreitada, quando couber. 

Art. 144 Na prestação de serviços das agências operadoras de turismo a base de cálculo 
do ISS será o preço total do pacote de viagem. 

Art. 145 Na prestação de serviços das agências de publicidade e propaganda serão 
deduzidas as despesas com a veiculação da publicidade nos órgãos de divulgação, desde que 
devidamente comprovados. 

Art. 146 Os Laboratórios de Análise e Patologia Clínica, inseridos no item 1 da Lista de 
Serviços, que não atenderem aos requisitos do artigo 148, pagarão o ISS com base no faturamento 
líquido. 

'f 36 
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SEÇÃO Ili 
BASE DE CÁLCULO FIXA 

Art. 147 Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da 
natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a 
título de remuneração do próprio trabalho. 

Art. 148 Quando os serviços a que se referem os itens 01, 04, 081, 25, 88, 89, 90, 91 e 92, 
da lista de serviços forem prestados por sociedades uniprofissionais, o imposto será calculado com 
base no disposto na Tabela 1, em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que 
preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da lei aplicável. 

Parágrafo único. Não se consideram uniprofissionais, devendo recolher o imposto sobre 
o preço dos serviços prestados, as sociedades: 

a) que tenham como sócio pessoa jurídica; 
b) que tenham natureza comercial; 
c) cujos sócios não possuam, todos, a mesma habilitação profissional; 
d) que exerçam atividade diversa da habilitação profissional dos sócios. 

Art. 149 Quando se tratar de prestação de serviços de diversão pública, na modalidade de 
jogos em aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante a venda de fichas, o imposto poderá ser 
pago a critério da autoridade administrativa, através de valor fixo, em razão do número de aparelhos 
utilizados no estabelecimento. 

CAPÍTULO IV 
ALÍQUOTAS 

Art. 150 O Imposto Sobre Serviços é devido em conformidade com as alíquotas e valores 
constantes da Tabela I anexa à presente lei. 

CAPÍTULO V 
SUJEITO PASSIVO 

SEÇÃO! 
CONTRIBUINTE 

Art. 151 Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 
§ 1º - Considera-se prestador do serviço o profissional autônomo ou a empresa que 

exerce, em caráter permanente ou eventual, quaisquer das atividades referidas na lista de ser_v1ços. 
§ 2º - Por empresa se entende toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive a sociedade de 

fato, que exercer atividade de prestação de serviço. 


